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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA POR VALOR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA torna público para conhecimento de quantos possam
interessar  que fará realizar  através de seu Agente de Contratação,  Dispensa de Licitação,  com
critério  de  julgamento MENOR PREÇO GLOBAL,  nos  termos do art.  75,  inciso  I  e  §  2º  da  Lei
14.133/21 e as exigências estabelecidas neste Edital,  conforme os critérios e procedimentos a
seguir definidos, observadas as datas e horários discriminados a seguir.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E
DOCUMENTAÇÃO

10/07/2024 as 23 h:59 min.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DE PROPOSTA E
DOCUMENTAÇÃO

 compras@uruguaiana.rs.leg.br

LINK DO SITIO OFICIAL COM O EDITAL www.uruguaiana.rs.leg.br 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente contratação a de serviços de medicina do trabalho.
1.2. As  especificações  dos  itens  do  objeto,  encontram-se  devidamente  detalhadas  no
correspondente Projeto Básico – Anexo I deste Instrumento. 
1.3.  Tal contratação se enquadra nas prerrogativas da Lei n 14.133/2021, seguindo as diretrizes
legais e regulamentares, com ênfase no princípio da legalidade e na busca pelo interesse público
primordial,  considerada  oportuna  e  imprescindível,  bem  como  relevante  medida  de  interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades  pertinentes,  visando  à  maximização  dos  recursos  em  relação  aos  objetivos
programados,  observadas  as  diretrizes  e  metas  definidas  nas  ferramentas  de  planejamento
aprovadas.

2. DOS ELEMENTOS PARA CONTRATAÇÃO
2.1. Compõem este instrumento, além das condições específicas, os seguintes documentos:
2.1.I.  ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS
2.1.II.  ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA
2.1.III. ANEXO III  - MODELO DE CONTRATO

3. DO SUPORTE LEGAL 
3.1. Esta contratação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; e legislação
pertinente, consideradas as alterações das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes
deste instrumento, independente de transcrição. 

http://www.uruguaiana.rs.leg.br/
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4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação, correrão por conta da seguinte dotação: 

010314101 MELHORAR CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DO PODER LEGISLATIVO
010314101.4.142000 MELHORAR CONDIÇÕES E MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DO PODER

LEGISLATIVO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA(1570)

3.3.90.39.99.15.00 OUTROS SERVIÇOS PJ (4940)

5. DO VALOR
5.1. Os valores dos itens constam na tabela com as especificações e valor máximo no ANEXO I
deste aviso.

6.  PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO 
6.1. O  presente  processo  de  dispensa  ficará  aberto  até  10/07/2024  às  23:59  horas,  e  as
respectivas  propostas  deverão  ser  encaminhados  ao  e-mail:  compras@uruguaiana.rs.leg.br,  ou
entregues no Setor de Procolo da CMU (das 8 h às 17 h), fazendo referência ao objeto.
6.2. Também serão consideradas as propostas iniciais de fornecedores, que serviram de base
para composição da média/mediana de valores.
6.3. Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta contratação. 
6.4. Para se habilitar no presente processo de contratação, os interessados deverão apresentar
proposta de preços,  contendo a descrição do objeto ofertado, a marca do produto e o preço.
Deverá ser apresentada preferencialmente conforme modelo constante no Anexo II deste edital. 
6.5. As Propostas de Preço que não estiverem em consonância com as exigências deste edital
serão desconsideradas, julgando-se pela desclassificação. 
6.6. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários,  constantes neste Edital.
Devendo obedecer ao valor máximo estipulado pela administração.
6.7.  Para fins de comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação  mínima,  o  setor  de  Compras  verificará  através  de  consulta  aos  respectivos  sítios
eletrônicos os documentos que se mostrarem necessários ao caso concreto, sendo:
I  –  Consulta  da  inexistência  de  fato  impeditivo  para  contratar  com  a  Administração  Pública
(Certidões Administração Pública Federal (tcu.gov.br) 
II  –  Comprovante  de  cadastro  no  CNPJ  (Emissão  de  Comprovante  de  Inscrição  e  de  Situação
Cadastral (fazenda.gov.br) ;
III – Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (fazenda.gov.br) 
IV – Certidão de regularidade fiscal perante a fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou
sede da proponente.
V – Certificado de regularidade do FGTS-CRF (Consulta Regularidade do Empregador (caixa.gov.br) ;
6.8.  Caso a vencedora da etapa competitiva, seja ME ou EPP, e uma vez constatada alguma
restrição na  comprovação de regularidade fiscal  ou  trabalhista,  será  assegurado o  prazo de 5

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CertidaoInternet/PJ/emitir/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CertidaoInternet/PJ/emitir/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
mailto:compras@uruguaiana.rs.leg.br
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(cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for
declarado o vencedor do certame,  prorrogáveis  por igual  período,  a  critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.  DO PAGAMENTO 
7.1. O  pagamento  será  efetuado  mensalmente  conforme  a  demanda,  mediante  depósito
bancário  em  conta-corrente  do  (a)  contratado(a)  informada  na  proposta  de  preços  e  em
observância  as  normas  e  procedimentos  adotados  pela  Câmara  Municipal  de  Uruguaiana,  da
seguinte maneira:  O pagamento será efetuado em favor  da contratada em até 5  (cinco)  dias,
mediante  apresentação  da  nota  fiscal,  devidamente  atestada  pelo  setor  responsável  pelo
recebimento dos serviços.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. Poderá a Câmara Municipal de Uruguaiana revogar o presente processo, no todo ou em
parte,  por  conveniência  administrativa  e  interesse  público,  decorrente  de  fato  superveniente,
devidamente justificado.
8.2. A Câmara Municipal de Uruguaiana deverá anular o presente instrumento, no todo ou em
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
8.3. A  anulação  do  procedimento  não  gera  direito  a  indenização,  ressalvada  o  disposto  no
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 14.133/21. 
8.4. Após  a  fase  de classificação das  propostas,  não cabe desistência  da  mesma,  salvo  por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Uruguaiana.
8.5. A Câmara Municipal de Uruguaiana por conveniência administrativa ou técnica, se reserva
no direito de paralisar a qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o
Contratado. 
8.6. Nos valores apresentados pelas empresas proponentes, já deverão estar incluídos os custos
com aquisição de material, mão de obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham
a incidir sobre os respectivos preços. 
8.7. Para  dirimir  controvérsias  decorrentes  deste  certame,  excluído  qualquer  outro,  o  foro
competente é o da Comarca Uruguaiana-RS.

Uruguaiana, 05 de julho de 2024.

Sônia Regina Marques Silveira
Agente de Contratação

mailto:compras@uruguaiana.rs.leg.br
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ANEXO I -  ESPECIFICAÇÕES

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO
1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de
serviços  de  medicina  do  trabalho  para  a Câmara  Municipal  de  Uruguaiana,  conforme  as
especificações constantes deste Termo de Referência. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  E VALORES MÁXIMOS A SEREM COTADOS
2.1.As características e especificações do objeto da referida contratação contam na tabela abaixo.

Item Qtd. Descrição Valor Máximo Unitário

1 1
Atualização do Programa PCMSO (Programa de Controle Médico
de saúde Ocupacional) R$ 500,00

2 1
Atualização do Programa PGR (Programa de Gerenciamento de
Riscos) R$ 500,00

3 100 Exames Admissional/Exames Demissional R$ 50,00

4 80 Exames Periódicos R$ 50,00

5 45 Exames Glicemia R$ 10,00

2.2  Tal contratação se enquadra nas prerrogativas da Lei n 14.133/2021, seguindo as diretrizes
legais e regulamentares, com ênfase no princípio da legalidade e na busca pelo interesse público
primordial,  considerada  oportuna  e  imprescindível,  bem  como  relevante  medida  de  interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades  pertinentes,  visando  à  maximização  dos  recursos  em  relação  aos  objetivos
programados,  observadas  as  diretrizes  e  metas  definidas  nas  ferramentas  de  planejamento
aprovadas. 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
3.1  O critério de julgamento e classificação das propostas é o  menor preço global constante do
objeto, destinando-se a primeira classificação ao menor preço desde que esteja dentro do valor
máximo estabelecido na tabela.

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1 Após o encerramento da fase de envio das propostas e verificada a habilitação das empresas, a
realização  dos  serviços  objeto  deste  Termo  de  Referência,  será  feita  através  de  e-mail
encaminhado pelo Setor de Compras, com a respectiva nota de empenho estimativo. 
4.2 A empresa vencedora iniciará o serviço em 23/08/2024.
4.3  O  modelo  de  execução  do  objeto  prevê  que  os  serviços  de  medicina  do  trabalho  serão

mailto:compras@uruguaiana.rs.leg.br
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contratados conforme a previsão de demanda específica de cada serviço ao longo de um período
de 12 meses. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a quantidade de atualizações dos
programas PCMSO e PGR realizadas, bem como o número de exames admissionais, demissionais,
periódicos e de glicemia efetivamente solicitados e realizados. Este modelo garante flexibilidade e
adequação às necessidades reais da Câmara Municipal de Uruguaiana, permitindo um controle
eficiente dos custos e assegurando que os serviços prestados atendam plenamente aos requisitos
de saúde e segurança ocupacional dos servidores. Além disso, o contrato preverá a possibilidade
de  renovação  contratual,  assegurando  continuidade  e  estabilidade  no  atendimento  das
necessidades de medicina do trabalho. 

5. DA ESTIMATIVA DE VALORES
5.1 Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação está compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.
5.2.  Informamos  que,  relativamente  ao  procedimento  em  tela,  existe  previsão  de  dotação
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 
5.3.Com base nos custos apresentados no correspondente projeto para a execução do objeto da
contratação,  definidos por  meio de parâmetro na forma estabelecida no Art.  23,  §  2º,  da Lei
14.133/21, foi  estabelecido o preço de referência determinado. 
5.4  Conforme  orçamentos  coletados,  chegou-se  aos  preços  máximos  referenciais  na  tabela
constante no item 2.1.

6.  GESTOR DA DEMANDA
6.1 A fiscalização, recebimento e análise se o objeto será realizada por servidor do Departamento
de Recursos Humanos, designado para essa finalidade.

mailto:compras@uruguaiana.rs.leg.br
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: ___________________

À 
Câmara Municipal de Uruguaiana
Razão Social do Proponente:____________________________________________________
CNPJ do Proponente:__________________________________________________________
Telefone:_________________________e-mail:____________________________________
Dados Bancários:
Banco:________________    Agência_________ Conta-corrente:_____________

Encaminhamos, pela presente, nossa proposta comercial referente ao objeto previsto neste
procedimento, declarando que no preço abaixo ofertado estão incluídos todos os custos referentes
ao cumprimento do objeto, bem como tributos, frete e outros.
 

Item Qtd Descrição Marca Valor unitário Valor total

Validade da Proposta: _____________ 

_____________________,___de__________de 2024.

______________________________

 Nome e assinatura do responsável 

mailto:compras@uruguaiana.rs.leg.br
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CONTRATO XXX/2024

TERMO DE  CONTRATO  QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL  DE  URUGUAIANA E  ___________,  PARA  PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MEDICINA E SEGURANÇA
DO TRABALHO.

CONTRATANTE:
CÂMARA    MUNICIPAL    DE  URUGUAIANA  ,   pessoa jurídica  de direito  público  interno,  inscrita  no
CNPJ/MF sob o n° 01.701.521/0001-39, com endereço nesta cidade de Uruguaiana/RS, na Rua
Bento Martins, n° 2619 – Palácio Borges de Medeiros, representada por seu Presidente, Vereador
___________
CONTRATADA:
________________, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n ° _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , do ramo de
prestação  de  serviços,  com  sede na  __________,  neste  ato  devidamente  representada
_________________.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Este contrato tem por finalidade a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
especializados de medicina e segurança do trabalho, conforme as seguintes especificações:

Descrição do Item Quantidade 
estimada para
12 meses

Valor
Unitário

Valor
Total

1.  Atualização  Programa  PCMSO  (Programa
de Controle Médico de Saúde Ocupacional)

1 R$ R$

2. Atualização do Programa PGR(Programa de
gerenciamento de riscos)

1 R$ R$

3. Exames admissionais/demissionais 100 R$ R$

4. Exames periódicos 80 R$ R$

5. Exames de Glicemia 45 R$ R$

                                                                                                                    TOTAL Até  R$ 

1.2 A quantidade estimada de exames admissionais/demissionais será de 100 exames e para os
exames periódicos será de 80 exames, em razão de ser uma estimativa baseada na média realiza-
da nos últimos 12 meses. Portanto, serão realizados somente os exames que a Câmara Municipal
de Uruguaiana necessitar legalmente.

mailto:compras@uruguaiana.rs.leg.br
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1  valor total referente à prestação dos serviços é de no máximo  R$__________ reais anual
( _____), sendo:

a-  Atualização  do  Programa  PCMSO  (Programa  de  Controle  Médico  de  Saúde  Ocupacional)-
R$____________ (___________) 
b-  Atualização  do  Programa  PGR(Programa  de  gerenciamento  de  riscos)-R$____________
(___________) 
c-  Exames admissionais  e  demissionais  -R$____________ (___________)   por  exame – preço
máximo referente a 100 exames - R$____________ (___________) 
d- Exames Periódicos R$____________ (___________) por exame - preço máximo referente a 80
exames R$____________ (___________) .
e- Exames de Glicemia R$____________ (___________) por exame – preço máximo referente a
45 exames R$____________ (___________) 

2.2 O pagamento será efetuado à medida que o serviço for executado pela contratada, condiciona-
do à entrega da nota fiscal no Setor Financeiro da Câmara Municipal de Uruguaiana.
2.3Adimplida a obrigação; no ato de realização de algum dos atos descritos no objeto, a empresa
deverá apresentar nota fiscal ou documento equivalente de cobrança ao fiscal do Contrato.
2.4 O fiscal do contrato revisará quais serviços foram realizados e se a nota fiscal está de acordo
com os valores do trabalho realmente prestado pela empresa.
2.5 Respeitadas a ordem de classificação dos créditos e as listas, o pagamento será efetuado no
prazo de até 5 dias úteis a contar da apresentação da nota fiscal no setor de contabilidade e finan-
ças. 
2.6 Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreção, serão
devolvidos, e o prazo para pagamento contar-se-á da data de representação da nota fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL
3.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização do Processo de Dispensa nº , de acordo
com o artigo 75, II da Lei n°14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 O início da prestação dos serviços deverá ocorrer a partir da data de assinatura do contrato.
4.2 A CONTRATADA terá que entregar a Atualização do Programa PCMSO(Programa de Controle Médi-
co de Saúde Ocupacional) e Atualização do Programa PPRA (Programa de Prevenção de Riscos de Aci-
dentes), dentro dos prazos legais.
4.3 Os exames serão realizados quando requeridos pela Câmara Municipal em face da necessidade. Os
exames demissionais devem ser realizados no máximo em 24 horas do requerimento desta Casa Legis-
lativa.
4.4 A empresa deverá realizar os exames médicos periódicos na sede da contratante, quando solicita-
do.
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4.5 Serão realizados os exames admissionais/demissionais e periódicos solicitados pela contratante
conforme a necessidade, sendo pagos somente os realizados.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1   O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado da data de __________,
prorrogável sucessivamente por até 5 anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

5.2  A  prorrogação  de  que  se  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a administração.

5.3 O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.

5.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

5.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com o  poder  público,
observadas as abrangências de aplicação.

5.6 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A  CONTRATADA obriga-se,  a executar os serviços contratados, de acordo com as especifica-
ções técnicas.
6.2 Apresentar, durante a execução do Contrato, se solicitado, no prazo máximo de 72 (setenta e
duas) horas do recebimento da solicitação, documentos que comprovem a legislação em vigor,
quanto às obrigações assumidas.
6.3 Caberá à CONTRATADA única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão sua ou dos que agirem em seu nome.
6.4 Efetuar as correções necessárias, imediatamente, sem ônus para a Câmara, caso sejam cons-
tatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução do objeto, no prazo máximo de 10 (dez)
dias, definido pela fiscalização, a depender da sua complexidade.
6.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Câmara, refe-
rentes ao objeto, a qualquer tempo, mesmo após o recebimento definitivo, no prazo de 3 (três) di -
as úteis, a contar da solicitação.
6.6 Responsabilizar-se integralmente pelo comportamento moral e profissional por aqueles que
executem os serviços em seu nome, cabendo-lhe responder integralmente por todos os danos e
atos ilícitos resultantes da ação ou omissão dos mesmos.
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6.7 Indenizar imediatamente danos eventualmente causados aos serviços e a Imagem da Câmara
e a terceiros, provocados pela ineficiência ou irregularidades cometidas na execução dos serviços
contratados, ainda que culposas.
6.8  Não realizar subcontratação, seja total ou parcial.
6.9 Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, rela-
cionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por  prevenção, conexão ou con-
tinência; 
6.10 Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 
6.11 Comprovar o registro do médico especialista que prestará os serviços junto ao Conselho Regi-
onal de Medicina – CRM/DF na especialidade obrigatória para prestação do serviço objeto deste
contrato.
6.12 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o obje-
to deste Contrato.
6.13 A CONTRATADA deverá manter atualizados, durante o período de vigência do contrato, telefo-
ne, email e endereço, comunicando à Câmara Municipal de Uruguaiana, qualquer alteração de da-
dos.
6.14 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita-
ção, devendo comunicar à Câmara Municipal, em tempo hábil, qualquer alteração que possa com-
prometer a manutenção do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 Efetuar os pagamentos devidos em função do presente Contrato, estritamente de acordo com
o disposto do presente Instrumento.
7.2 Permitir o acesso do pessoal da CONTRATADA no local de execução dos serviços, colaborando
para a tomada de medidas necessárias à prestação dos mesmos, exigindo sempre a carteira de
identificação dos seus empregados.
7.3 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo repre-
sentante ou preposto da CONTRATADA; 
7.4 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente desig-
nados para esse fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.5 A  CONTRATANTE deverá comunicar oficialmente à  CONTRATADA qualquer irregularidade nos
serviços prestados, de forma que a mesma possa saná-la.
7.6 A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento do valor devido pelos serviços prestados no pra-
zo estipulado neste contrato, desde que cumpridas pela CONTRATADA todas as formalidades e exi-
gências do contrato.
7.7 Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da CONTRATANTE, o pagamento será rea-
lizado  acrescido de atualização financeira de 0,5% a.d.(zero vírgula cinco por cento ao dia).
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7.8 Para a hipótese definida em 7.7, a  CONTRATADA  fica obrigada a emitir fatura suplementar,
identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de
pagamento  de fatura em atraso  por inadimplemento da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE

8.1 A CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à
legislação trabalhista, tributária ou securitária decorrentes da execução do presente contrato, cujo
cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DA DESPESA

9.1 As despesas decorrentes da execução deste instrumento, ocorrerão mediante a emissão de no-
ta de empenho pela CONTRATANTE, na rubrica: XXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração  ou  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;

e)  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

f)  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do
contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

mailto:compras@uruguaiana.rs.leg.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Rua Bento Martins, 2619, CEP: 97501-520 – Uruguaiana/RS – Telefone: (55) 3412-5977
Página: www.uruguaiana.rs.leg.br – E-mail: compras@uruguaiana.rs.leg.br 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

10.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

a)  Advertência,  quando  a  Contratada  der  causa  à  inexecução  parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b)  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem anterior deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas  descritas  nas  alíneas  h,  i,  j,  k  e  l  do  subitem  anterior  deste
Instrumento,  bem  como  nas  alíneas  b,  c,  d,  e,  f  e  g,  que  justifiquem  a
imposição de penalidade mais grave.

d) Multa:

I - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

II - O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

III - compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

10.2.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado a Câmara Municipal de Uruguaiana.

10.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

10.3.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Câmara Municipal de Uruguaiana à Contratada, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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10.3.3.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.4.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Câmara;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

10.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

11.1.  O  contrato  se  extingue  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado,  independentemente
de  terem  sido  cumpridas  ou  não  as  obrigações  de  ambas  as  partes  contraentes.
11.2.  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele  estipuladas,  ou
antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº
14.133/21,  bem  como  amigavelmente,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS

12.1.  Este  contrato  se  rege  pelas  disposições  expressas  na Lei  n.  14.133/20211 e  pelos
preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia,
aos costumes e aos princípios gerais do direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia análise da procuradora Jurídica Legislativa ou servidor em substituição.

13.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser  realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá a Câmara Municipal de Uruguaiana providenciar a publicação deste instrumento
e de suas alterações, nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO 

15.1.  É  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Uruguaiana  para  dirimir  os  litígios  que  decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
junto a seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

                                                                                                                  Uruguaiana,     de         de 2024.

        ________________________                                                           ____________________             
                    Presidente                                                                             Representante da Empresa

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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